
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  à  Secretaria  de  Trânsito  e  Transportes  (SETTRAN)

solicitação para a instalação de quebra-molas na Avenida do Carnaval, ao lado da Escola

CAIC Guarani, entre a Rua Serenata e a Rua das Valsas.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  justifica-se pelo  fato  de que o local  é  área  escolar,  mais

precisamente  ao  lado  da  Escola  CAIC Guarani,  no  qual  diariamente  passam centenas  de

crianças e suas famílias. 

Por ser também local  de constante  trânsito,  especialmente de motocicletas  em alta

velocidade,  é  frequente  o  risco  para  os  transeuntes,  principalmente  para  as  crianças  e

seus/suas responsáveis que estão indo ou voltando da escola. Portanto, certo que o quebra-

molas contribuirá na segurança da via.

O  presente  requerimento  é  reiterado  pela  solicitação  formal  da  Associação  dos

Moradores do Bairro Guarani (em anexo), por meio da qual os moradores registram o risco do

local. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 30 de janeiro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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REQUERIMENTO Nº 91249/2024

APROVADO
1ª Sessão Ordinária - 05/02/2024
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